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Encaminha Projeto de Lei “DispGe sobre autorizagdo ao Poder
Executivo Municipal a celebrar Convénio com o Estado de Séo
Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual de Assisténcia e
Desenvolvimento Social, objetivando a transferéncia de recursos
conforme especifica e da outras providéncias

Senhor Presidente

Através desta, vimos encaminhar e submeter & apreciagdo de Vossa
Exceléncia e n. Vereadores, o incluso Projeto de Lei que “Dispde sobre autorizagio ao
Poder Executivo Municipal a celebrar Convénio com o Estado de S&o Paulo, por
intermédio da Secretaria Estadual de Assisténcia e Desenvolvimento Social,
objetivando a transferéncia de recursos conforme especifica e da outras providéncias”.

O referido Projeto de Lei tem por objetivo celebragio de convénio
com o Estado de Sdo Paulo para receber recursos da Secretaria Estadual de Assisténcia
e Desenvolvimento Social.

Julgando desnecessarias maiores consideragdes sobre a inclusa
matéria, e rogando que seja discutida em regime de urgéncia, nos termos do Artigo
40, § 1° da Lei Orginica do Municipio, esperamos que seja aprovada pelos n.
componentes dessa Casa Legislativa.

Ao ensejo, aproveitamos para manifestar a Vossa Exceléncia
protestos de estima e aprego.

ELZIO ST R
Prefeitp Mykicipal

Exmo. Sr.

MOISES ANTONIO DE LIMA.

DD. Presidente 8 Camara Municipal
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PROJETO DE LEI N°. 8&0 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.008.

Dispde sobre autorizagdo ao Poder Executivo Municipal a celebrar
Convénio com o Estado de S3o Paulo, por intermédio da Secretaria
Estadual de Assisténcia e Desenvolvimento Social, objetivando a
transferéncia de recursos conforme especifica e da outras providéncias.

ELZIO STELATO JUNIOR, Prefeito Municipal de Dracena, Estado
de Sdo Paulo, usando das atribui¢3es que lhe sZo conferidas por lei,

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI :

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal de Dracena/SP, autorizado a
celebrar Termos de Convénios e seus respectivos aditamentos com o Governo do Estado de
Sédo Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual de Assisténcia e Desenvolvimento Social,
tendo por objeto a agio compartilhada visando a transferéncia de recursos do Fundo
Estadual de Assisténcia Social para o Fundo Municipal de Assisténcia Social, cuja
finalidade € a descentralizagio da gestio das agles e servigos de assisténcia social do
Municipio.

Artigo 2° - No processo de parceria para prestagio de servigos
assistenciais, objeto do convénio, 0 Municipio assumira integralmente a gestio dos servigos
para executar, com a cooperagdo técnica, administrativa e financeira do Estado, de forma
direta ou matua colaboragdo com as entidades e organiza¢des de assisténcia social situadas
no Municipio.

Artigo 3° - Fica ainda o Executivo Municipal autorizado a celebrar
convénio diretamente com as entidades sociais existentes no Municipio.

Artigo 4° — As despesas decorrentes da execugio da presente Lei,
correrdo por conta de repasses do Fundo Estadual de Assisténcia Social, por meio da
Secretaria Estadual de Assisténcia e Desenvolvimento Social, e por conta de dotagdes
orcamentarias constantes do orgamento vigente, suplementadas se necessario.

Artigo 5° - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a ftomdr as
providéncias necessérias 4 execugio do Convénio referido no artigo anterior.
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Artigo 6° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacfio, revogadas
as disposi¢des em contrario.

efeito Municipal
ovembro de 2.008.




